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PS n.º 009, de 04/01/2016, em favor de oZaNa Maria dE aViZ SilVa, 
dependente do ex-segurado Hermínio Nonato de aviz canelas da Silva;
Processo n.º 51688-6/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 0153, de 02/01/2014, em favor de Maria daS GraÇaS SoarES da 
SilVa, dependente do ex-segurado Gerenaldo da Silva;
Processo n.º 53454-9/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 2218, de 27/08/2013, em favor de Maria da coNcEiÇÃo PErEira 
NUNES, dependente do ex-segurado Manoel dos Santos Nunes;
Processo n.º 53632-9/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 1865, de 05/08/2013, em favor de JoSÉ dE liMa BarBoSa, 
dependente da ex-segurada fernandina ferreira Barbosa.
acÓrdÃo Nº. 61.538
(Processos nºs. 2017/50208-7, 2017/52951-6, 2017/53213-5, 
2017/53403-9 e 2017/53455-0)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso ii e, parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão abaixo iden-
tificados:
Processo n.º 2017/50208-7: Pensão civil consubstanciadas nas PorTarias 
PS n.º 1765 de 1.10.2015 em favor de Sérgio Mauricio da costa 
Nascimento, dependente da ex-segurada ana Helena Monteiro das Neves;
Processo n.º 2017/52951-6: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 874 de 1.9.2016 em favor de Maria Zilmar de Souza oliveira, 
dependente do ex-segurado Pedro rocha de oliveira;
Processo n.º 2017/53213-5: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 0613 de 1.6.2016 em favor de raimundo de oliveira Pereira, 
dependente da ex-segurada rosa da Silva Pereira;
Processo n.º 2017/53403-9: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1110 de 25.4.2011 em favor de deborah Mayara alves Moraes e Giovanna 
alves Moraes, dependentes do ex-segurado raelson ferreira de Moraes;
Processo n.º 2017/53455-0: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 0958 de 26.6.2013 em favor de roneriana rodrigues Soares e 
Thiago levy da conceição da cruz, dependentes do ex-segurado ademar 
calandrine da cruz.
acÓrdÃo Nº. 61.539
(Processos nºs 52353-6/2009 e 52343-4/2009)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o 35 da lei complementar nº 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos atos referentes aos processos abaixo 
discriminados:
Processo nº 52353-6/2009 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0474, de 12/06/2001, em favor de dolorES caETaNo dE liMa e caMila 
caETaNo SUliMaN, dependentes do ex-segurado José flávio alves de lima;
Processo nº 52343-4/2009 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 0451, de 31/05/2001, em favor de Maria fErrEira dE SoUSa, 
dependente do ex-segurado Geraldo ferreira de Sousa.
acÓrdÃo N.º 61.540
(Processo nº. 2016/50480-4)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEPlaN fdE nº 168/2014
responsável/interessado:       JoÃo GoMES da SilVa e PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE GoiaNÉSia do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos artigos 56, inciso i, e 60 da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. JoÃo GoMES da 
SilVa (cPf: 078.747.403-78), Ex-Prefeito do Município de Goianésia do Pará, 
no valor de r$-200.000,00 (duzentos mil reais), e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 61.541
(Processo n.º 54342-7/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Servidores Tem-
porários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAN-
dra rEGiNa da SilVa, WalBEr loPES dE oliVEira, MarilENE aNdrE-
Za GUErrEiro dE SoUZa, GErSoN coElHo foNSEca, iraEl ESTUMaNo 
riBEiro, alESaNdra do Socorro NaSciMENTo lEiTE, roSilENE Sil-
Va dE oliVEira, JoSE alfrEdo raBElo da coSTa, Marcia MiraNda 
MarQUES e roSiaNE aNTUNES loBaTo.
acÓrdÃo N.º 61.542
(Processo n.º 50016-6/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheiro roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 

fundamento no art. 34, inciso ii, parágrafo único, e no art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012: i-deferir o registro do ato 
de concessão de aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP n.º 
0870, de 28/04/2015, em favor de Maria crEUNilda riBEiro, no cargo 
de Professor classe Especial, nível i, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação; II-Cientificar a beneficiária para, caso queira, pleiteie junto ao 
igeprev alterações nos proventos de sua aposentadoria que se encontram 
aquém do efetivamente devido.
acÓrdÃo Nº. 61.543
(Processo n.º 2019/53210-3)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão 
de pessoal em favor de PaTricia ParNoV caValcaNTE, daNilo ara-
GÃo dE araGÃo, JoZiaS fariaS PErEira e JoNaTaS SoUSa da SilVa, 
aprovados no concurso público c-184, realizado pelo instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.544
(Processo n.º 52084-0/2019)
assunto: denúncia apresentada pelo Sr. lUiZ ricardo MEdEiroS dE oli-
VEira contra o Sr. Jair loPES MarTiNS, Prefeito Municipal de conceição 
do Araguaia/PA, alegando que o referido Município firmou o convênio nº 
003/2018 com a Secretaria de Estado de Esporte e lazer em junho de 2018 
e, até a data da denúncia, não teria ocorrido a respectiva prestação de contas.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 290 do 
riTcE/Pa, e no art. 485, inciso iV, do código de Processo civil:
1- determinar o arquivamento da presente denúncia apresentada pelo Sr. 
lUiZ ricardo MEdEiroS dE oliVEira, sem resolução de mérito, pela 
perda superveniente de objeto;
2- anexar a presente denúncia ao processo de Prestação de contas nº 
51193-8/2020, para análise conjunta dos fatos.
acÓrdÃo N.º 61.545
(Processo n.º 2019/53862-0)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:       conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, e nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de 
Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo e daNila liMa MElo.
resoLUÇÃo N.º 19.265
(Processo n.º 50929-4/2014)
assunto: rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo
decisão recorrida: acórdão nº 53.034, de 11.03.2014
recorrente: carloS alBErTo da SilVa lEÃo, Secretário da SEEl, à época.
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 179, 
§4º, inciso ii, do ato nº. 63, de 19 de dezembro de 2012:
i – conceder o prazo de quinze (15) dias, para que o recorrente apresente 
a documentação pendente; e,
ii - determinar a reabertura da instrução processual, após o cumprimento do 
prazo estabelecido no item anterior, a fim de que, a Secretaria de Controle 
Externo e o Ministério Público de contas se manifestem sobre a mesma.
resoLUÇÃo N.º 19.267
(Processo n.º 2017/50655-4)
assunto:  apreciação dos Planos de ação apresentados pelo conselho Es-
tadual de Segurança Pública, pela Superintendência do Sistema Penitenci-
ário do Estado do Pará e pela Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social, no âmbito da auditoria operacional realizada na SUSiPE.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:      conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 1º, inciso iV, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Ratificar os planos de ação da SUSIPE, da SEGUP e do CONSEP, determi-
nando que seja encaminhado, a cada 6 (seis) meses, relatório de acompa-
nhamento, contendo o estágio de implementação das medidas propostas;
2) dar ciência aos gestores da SUSiPE, da SEGUP e do coNSEP, encaminhando 
cópias da presente decisão e do relatório da Secretaria de controle Externo;
3) Encaminhar cópias da presente decisão e do relatório da Secretaria de 
controle Externo, à corregedoria de Justiça das comarcas do interior;
4) determinar o retorno dos autos à Secex para o devido acompanhamento.
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